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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Ofício P N° 341/2025 

São Bernardo do Campo, 28 de abril de 2025 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Hugo Motta 
Presidente 
Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha Requerimento. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumpre-nos passar às mãos de Vossa Excelência o Requerimento n° 
114/2025, aprovado pelo Plenário desta Casa de Leis durante a realização da iia 

Sessão Ordinária, levada a efeito no dia 16 de abril de 2025. 

Limitados ao assunto, subscrevemo-nos com elevados protestos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Danilo Lima de Ramos 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Requerimento N° 114/2025 

Protocolo Geral N°: 6259/2025 

REQUEREMOS à Presidência, ouvido o Egrégio Plenário, nos termos 
regimentais, seja inserida em Ata dos Trabalhos da presente sessão, Moção de 
Apoio aos caminhoneiros que atuam no Brasil, para que cesse a fiscalização e 
consequente aplicação de multas à referida classe de trabalhadores, 
especificamente no que se refere à aplicação da Lei Federal n° 13.103, de 2 de 
março de 2015. 

A Lei Federal n° 13.103, de 2 de março de 2015, conhecida como "Lei 
do Motorista", apesar de seu propósito declaratório de proteção à categoria dos 
condutores profissionais, na prática representa um grave retrocesso jurídico e social. 
Seu conteúdo, aliado à forma como vem sendo aplicada e fiscalizada pelas 
autoridades de trânsito, revela-se materialmente inconstitucional, à medida que 
desrespeita princípios e garantias fundamentais estabelecidos na Constituição 
Federal de 1988. 

Um dos aspectos importantes e fundamentais que deve ser observado, 
é o tratamento igualitário que tem sido dado aos motoristas contratados sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho e aqueles que atuam de forma 
autônoma. O trabalhador celetista, ao ter seus direitos previstos em lei, têm, de fato, 
o respeito às garantias constitucionais que, com muita luta, foram conquistadas ao 
longo de nossa história. 

Entretanto, quando se trata da classe de motoristas autônomos, que 
exercem sua profissão de acordo com a legislação vigente no país, o tratamento 
deve ser diferenciado, assim como o é com todos os profissionais autônomos e 
liberais que atuam no país. 

Desta forma, tornar obrigatório o descanso de 11 (onze) horas diárias 
para o caminhoneiro autônomo, assim como ocorre com os caminhoneiros 
contratados sob o regime celetista, fere princípios fundamentais garantidos pela 
Constituição da República Federativa do Brasil, tais como a isonomia, livre iniciativa, 
autonomia privada, proporcionalidade, dentre outros. 

No mais, estabelecer regras de descanso, sem oferecer pontos 
seguros para a parada dos caminhões, é medida que se mostra inadequada, já que 
o Poder Público, ao fazer valer as leis que vigoram no país, deve fornecer meios 
para que a efetiva aplicação das normas seja realizada, sem ferir outros direitos 
daqueles que são por ela atingidos. Não basta obrigar o descanso: é preciso - S 
fornecer locais para o descanso, assim como para o estacionamento dos veículos, já 
que seus condutores que se veem obrigados, atualmente, a estacionar nas beiras 
das estradas, com grave risco à vida dos caminhoneiros e de todos aqueles que 
trafegam pelas estradas do país. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

Diante do exposto, o Poder Legislativo do município de São Bernardo 
do Campo, cidade que, dada a sua localização estratégica, impulsiona o transporte 
de produtos em todo o Brasil, apoia os caminhoneiros do nosso país no que se 
refere à reivindicação por medidas mais bem estudadas quanto aos períodos de 
descanso exigidos atualmente em razão da aplicação da Lei n° 13.103/2015, 
principalmente para que cesse a fiscalização e consequente aplicação das multas de 
trânsito que têm sido aplicadas a esses trabalhadores quando realizam suas 
paradas, bem como para que o Poder Público reavalie o tratamento igual que tem 
dado aos caminhoneiros autônomos e celetista, em grave ofensa ao princípio da 
isonomia. 

Que se dê ciência do inteiro teor do presente Requerimento ao 
Congresso Nacional e à Agência Nacional de Transportes Terrestres. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025. 
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